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• I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso I, da Constitui-
ção federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, in-
cluído pela Emenda constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 49/2005; 33 da 
lei nº 7.442/2010; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão nº 
55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 6º 
da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, 
a SaNdra MarTiNS dE SoUZa mat. nº 210153/1, no cargo/função de 
Professor classe Especial, Nível i, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$8.208,43 (oito mil, duzentos e oito reais e qua-
renta e três centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base proporcional a (10.950 dias de 10.950 dias) que corresponde
a 100% de r$3.003,73

Gratificação Progressiva - 50% Aulas Suplementares – 48h
Gratificação de Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada Adicional por Tempo de 

Serviço – 60%

3.003,73
1.501,87
720,89
278,57

2.703,36
Total de Proventos 8.208,43

• II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 757031
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria reV aP Nº 289 de 27 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a rEVersão de benefício previdenciário de aposentadoria – 
ProcESSo nº 2022/48626.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – revogação da Portaria aP nº 2.468, de 18/11/2021, que aposentou 
o servidor lUiZ MiGUEl caSTro dE carValHo, ocupante da função de 
Motorista Policial, matrícula nº 73814/1, pertencente ao quadro de pessoal 
da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa;
ii – reverter ao serviço ativo, a pedido, o servidor lUiZ MiGUEl caSTro 
dE carValHo, com fundamento no art. 59-B, inciso ii, §§ 1º e 2º da lei 
complementar Estadual nº 39, de 09 de janeiro de 2002, com alterações 
da lei complementar Estadual nº 44, de 23 de janeiro de 2003, e lei com-
plementar Estadual nº 49, de 21 de janeiro de 2005.
iii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 757040
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 276 de 26 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/135714.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as altera-
ções introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 32-a da lei nº 
7.442/2010 com a redação da lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso iX, 
da lei nº 5.810/1994, aNToNia da SilVa NaSciMENTo, mat. nº 458228/1, 
na função de Professor assistente Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$6.277,57 (seis mil, duzentos e setenta e sete reais e 
cinquenta e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério Educação Especial – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 45%
 Total de Proventos

  2.886,24
1.443,12
1.948,21
  6.277,57

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 755897
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 25 de 06 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2021/1064102.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
combinado com o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os arti-
gos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV, da lei complementar nº 39/2002, com 
as alterações introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 
1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, Maria ViToria da PaiXao SilVa, mat. 

nº 484547/1, na função de Servente referência i, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$1.650,00 (um mil seiscentos e 
cinquenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

1.100,00
 550,00
1.650,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 756322
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.642 de 20 de deZeMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2019/426020.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 c/c art. 98-a, caput e 
&1º, incisos i, ii, iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela 
Lei Complementar nº 125/2019; acordo firmado entre o Estado do Pará 
e o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da 
ação ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que 
tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 140, inciso iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, liaNE Maria 
ValENTE MEScoUTo, mat. nº 5093139/1, na função de Médico, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - 
SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$5.619,84 
(cinco mil, seiscentos e dezenove reais e oitenta e quatro centavos), con-
forme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB - 12%

Gratificação Escolaridade - 80%
adicional por Tempo de Serviço - 50%

Total de Proventos

 1.858,41
  223,01
 1.665,14
 1.873,28
 5.619,84

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 756328
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3635 de 20 de deZeMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2016/26986.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
Complementar nº 51/2006; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sin-
dicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordi-
nária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou 
na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 1º, inciso iV, da lei nº 5.539/1989, 
incluído pela lei nº 5.773/1993 e art. 2º, caput, da redação originária da 
lei nº 5.539/1989; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, MES-
SiaS da coSTa SaMPaio, mat. nº 104221/1, na função de Técnico de 
laboratório, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$2.956,80 (dois mil, novecentos e cinquenta e seis reais e oitenta centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB 12%

Gratificação de Risco de Vida 50%
adicional por Tempo de Serviço - 60%

Total de Proventos

1.100,00
132,00
  616,00
1.108,80
2.956,80

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 756334
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 111 de 18 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/389873.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:


